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PROJETO DE LEI N2 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei 001R 
plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1975,. permite 2 alienaçZo 
de Bens Imáveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatorieda 

de de LicitaçZo e autorizaçZo legislativa, fica o ato de 
alienaçSo de Bens Imáveis revestidos das exigências de mora 

'idade e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, e área de terras objeto 

do Artigo 12 da presente Lei, g presentemente ocupado por um 

prédio residencial de propriedade do Sr. JOSÉ MIRANDA FRANCO, 

conforme documentos anexos codificado nesta Prefeitura como : 

distrito 4, quadra 006;  lote 02912  inscriçZo 'n2 053687-0, Da 

ra efeito de Imposto Predial, ao auferindo o Município qual 

quer receita oriunda de tal ocupaç"ão. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executi 

VO Municipal, autorizado a alienar em 1icitaç7áo, uma área de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçOes: 10,00m ( dez 

metros) de frente para a Rua Vera Cruz; 10,00m (dez metros)de 

fundos confrontando com terreno do Patrimônio Municipal 

50,00m (cinquenta metros) na lateral direita confrontando com 

Joaquim Monteiro Rangel e 50,00m (cinquenta metros) na late 

ral esquerda confrontando com Aurea Gonçalves Viana, forman 

do UMR área total de 500,00 M2(quinhentos metros quadrados). 

ARTIGO 22 — A alienaçao se fará através de 

Iicitaçao, em local dia e hora a serem divulgados e pelo va 
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valor ml.nimo fixado pela Comisso'de Avaliaçgo e este fim des 

tinado. 

ARTIGO 3g — A alieneçgo se farã no estado 

atual do imgvel, ao tendo a Prefeitura Municipal de 	Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4° — Este Lei entrara em vigor na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 04 DE MARÇO DE 1.982 . 
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